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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Ampliar e Modernizar a Malha Cicloviária Municipal” no 
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029no Programa 0011 – Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 361/2025.        

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0011 – Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 

	PROGRAMA:
	 MOBILIDADE URBANA

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Ampliar e Modernizar a Malha Cicloviária Municipal 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Construção e revitalização de ciclovias e ciclofaixas, com instalação de bicicletários e integração a terminais e pontos de transporte coletivo. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Km
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEMOBI
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	4km
	350.000,00
	 150.000,00
	6km
	450.000,00
	200.000,00
	8km
	 600.000,00
	 250.000,00

	10km
	 700.000,00
	
300.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 MOBILIDADE URBANA
	  R$ 900.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 MOBILIDADE URBANA
	  R$ 2.100.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:		
	 


A ampliação da malha cicloviária promove a mobilidade ativa e sustentável, reduz emissões e incentiva hábitos saudáveis. A ação atende aos objetivos 11.3 e 11.5 do Programa e reforça o compromisso do Município com o Plano de Mobilidade Urbana Sustentável (PMUS) e os ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e ODS 13 (Ação Contra a Mudança Global do Clima). 
O fortalecimento da infraestrutura cicloviária está previsto no Plano de Mobilidade Urbana Sustentável de Niterói (PMUS) e encontra respaldo na Lei Federal nº 12.587/2012, que institui a Política Nacional de Mobilidade Urbana, priorizando os modos de transporte não motorizados e coletivos em detrimento do transporte individual motorizado.

Do ponto de vista jurídico e constitucional, a medida observa:

· o art. 182 da Constituição Federal, que assegura o direito à cidade e à mobilidade urbana sustentável;
· o art. 30, inciso I, que confere competência ao Município para legislar sobre assuntos de interesse local;
· e os princípios do Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001), que orientam a função social da cidade e o desenvolvimento urbano sustentável.


Sob a ótica social e ambiental, o investimento contribui para:






· a melhoria da qualidade de vida urbana, ao incentivar deslocamentos seguros e limpos;
· a inclusão social, ao democratizar o acesso a meios de transporte de baixo custo;
· e o cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, especialmente:

· ODS 3 – Saúde e Bem-Estar;
· ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis;
· ODS 13 – Ação Contra a Mudança Global do Clima.

A iniciativa tem como objetivo promover a mobilidade ativa e sustentável, reduzindo o uso de veículos motorizados, diminuindo a emissão de poluentes atmosféricos e incentivando hábitos saudáveis de deslocamento, como o uso da bicicleta para o trabalho, lazer e estudo.



Sala das Sessões, 08 de outubro de 2025.
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